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PoRTARTA tro 569, DE 31 DC TULHO DE 2023.

llonpia Coni§o de NlotrÍtumqtb e Avaliação da
pnoede @lobnda @m a C»genlzação da fuiedade
Ciil, Nmoiode Tcrrno& ColabndolFon enb.

O Prefeito Municipal de Agrolândia, Estado de Santa Catarina, no uso das

atribui$es píwistas no inciso W, do Art. 79, da lÊl Orgânica do Município:

RESOLVE:

AÍL 10 Fica nomeada a Comissão de Monitoramento e AvaliaÉo da parceria

celebrôda com a Associação de Pais e Amigos do Autista de Agrolândia - At4A, por meio de

Termo de Colaboração/Fomento, que será constitr.rída pelo§ seguintes meínbros:

PÍesidente: Grasiella da Silva kieger
Seoetária: Adriana Ribeiro Muniz May

Membro: Mileide MaEussr Rappl da Silva

ArL 20 Esla PortaÍia ênh em vigor na data de sua publlcação, revogBdo§ as

disporÍ@ em aonuário.

Agrdândia/SC, 31 de julho de 2023.

Constante
Prefeito Municipal

PUBLICAçÂO
MuÍal Oíiclai Ca Prefelturâ em
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PIORTARIA NO 526, DE 11 DE JUTHO DE 2023.

Wrp ls&nl RlHto&Arrdr* rull
Pn a@r @rrp g*a & pruh
enbe o ,runldplo da Agrolâtdb e a
AW & hls e Amlga tu
AtttÍeâ§ - AlU &rolârr.lla.

O Prefieito Municipal de Agrolândla, Estado de Santa Catarina, usando de suas
aBibulções legals confieridas nos terÍnos da Lel Orgânica Municipal,

RE§OLVE:

Art 1o Designar Luciani Ribeiro de Andrade Wll, matríorla 5606-5, ocupantê do
cargo publico de Profussora, como gEstora dê parceria entre o Município de Agrolândia e a
Associação de Pais e fuÍligos dos Aúistas - AMA Agrolândia, em conformidade com a Leí

rueral 13.019/14, tendo suas atribuições pradstas nos art. 61 e 62 da referida Lel.

AÍL 29 Fica aúibuÍdo a servidoftt Luciani RibeiÍo de Andrade Wll as

responsabilidades de:

I - acompanhar e fisellzar a execução da parceria;

tI - lnfurmar ao res?onsá/el do Poder É<ecrrti\lo a ods#ncia de faos que com-
prometam ou possam compnomeEr a atividades ou metas da parceria e de indídos de irre-
gularidades na gesfiío do6 Í€crrso6, bem como as proüdências adotadas ou que serão ado-
tadas para sanar 06 prouemas detectado6;

III - emiür parecer écnico condusivo de anállse da prestaÉo de contas final,
levando em consideraÉo o contaido do Íelatórlo técnlco de monitoramento ê avaliação.

IY - disponlbilizar materíals e equipamenbs tecnologicos neessárlos às ativlda-
des de monitoramento e avalhção,

V - tLa túpótese de ino<eorfro por crdpa exdusfua da organização da socfuSade
ciü|, a adminisüação pública podeÉ, exclusivamente paft! assegurirr o atendlmento de serví-

ços essencials à populaçãq por ato póprio e independenteínenE de autorização judicial, a
fim de realizar ou manter a exeolção das metas ou athddades pachJadas:

a) - r€tomar os bens públicos em poder da organização da sociedade ci-
ül parc€ira, qualquer que tenha §do a modalldade ou títLtlo que concedeu direitoG de uso de
ta'rs bem;

b) - assumir a responsabllldade pela otecução do restante do obJeto
prevlsto no plano de trabalhq no caso de panllsação, de modo a evÍtar sua desconünulda-
de, dorendo ser onsidetado na presbÉo de contas o que ftÍ executado pela oíganização
da sociedaê cMl até o momento em que a administrafro assrmiu essas responsabilidades.
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PaágraÍo únb, As situaçôes previstas no caÊft deveín ser comuni-
cadas pelo gesbr ao admlnistrador publico e/ou Ôefr do Podê Exeflti\/o.

ArL 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, nevogad6 as
dispodções em contrário.

AgrolândiaisC, 1l de julho de2023.

Consilante
Preíeito Municipal

PUBLICAçÀO
MUíal Oftctal da PÍefettuÍa em
tLtolrzo)j
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